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LEI MUNICIPAL Nº 1.178, DE 25 DE MAIO DE 2018. 

 

“ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL 
1.175, DE 26 DE ABRIL DE 2018 QUE 
ALTEROU O ANEXO I DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 02, DE 11 DE ABRIL 
DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE ALEXANDRIA/RN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

  

Art. 1°- o art. 2º da Lei Municipal 1.175, de 26 de abril de 

2018 que alterou o anexo I da lei complementar N.º 02, de 11 de abril de 

2012, que dispõe sobre o plano de carreira e remuneração dos profissionais 

do magistério da educação básica pública municipal de Alexandria/RN e dá 

outras providências, passa a ter a seguinte redação: 
 

“art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.” 
 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita de Alexandria-RN, em 25 de maio de 

2018. 

  

 

  
JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUZA 

Prefeita Municipal 
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